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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 012/2011 - PMM. 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 120/2010 - PMM  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 410/2010 

 
Aos 09(nove) dias do mês de Fevereiro do ano de 2011, autorizado pela autoridade 

competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 120/2010 - PMM, foi expedida 

a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º da lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as condições adiante 

estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o Município de Matinhos, pessoa 

jurídica de direito público, com sede na Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no 

CNPJ N.º 76.017.466/0001-61, representado neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Sr. 

Eduardo Antonio Dalmora, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e 

domiciliado nesta cidade, portador do RG n.º 1.326.821-5 PR e CPF sob n.º 

337.613.459-68, e a empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da 

Ata:                  
I. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: CAOBIANCO 

MATERIAIS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP, CNPJ 

N.º.80.246.309/0001-03, com sede à   Rua Pedro Collere, 987, Vila Izabel, 

Curitiba/Pr, representado pelo seu Sócio Gerente Sr. Cezario Luiz Caobianco, 

Portador do RG nº 988.375-4 SSP/PR  e do CPF.Nº196.478.679-72 à saber:  

1.1. Descrição dos itens: 

 

Item Quant. unid. Especificação Unit Total 

27 5 unid. 

Detector fetal de mesa, funciona a energia elétrica 
bivolt 110/220,com controles reguláveis de volume 
e tonalidade,com dimensões de 92x200x330mm, 
com fone de ouvido para ausculta individual,com 

peso de 2.400kg,modelo digital. 549,58 2.747,90 
 

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma 

via da nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile. 

 

                   O prazo para a entrega dos itens será de 10 (dez) dias contados do 
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de 

http://www.matinhospr.gov.br

